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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

PROCESSO N°. 032 / 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO

PARA

LOCAÇÃO DE IMÓVEL

O Processo em epigrafe contém 

numeradas e rubricadas pelo órgão competente.
folhas,

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n* 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016 / 2021

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA.

CONTRATADO: ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHO

OBJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARIA AUGUSTA MOREIRA DOS 
SANTOS, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE 
EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS 
CARENTES REFERENCIADAS PÊLO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI 530/2010 DE 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA.

CPF N°: 664.369.155-91

RG. N°: 677548214

ENDEREÇO: RUA A, RESIDENCIAL FÊNIX, N° 11, BAIRRO TOMBA, FEIRA DE SANTANA
-BA.

VALOR RS: 600,00 (Seiscentos reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE R$ 200,00 
(Duzentos reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE 
JUSTIFICA PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR 
PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO MERCADO.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE : 2.088- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
COMBATE À POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÃO PARA 
PROCEDERÁ REFERIDA DESPESA.

AUTORIZO

Conceição da Feira, 01 / 02 / 2021Conceição da Reira, 01 / 02 / 2021

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZOPAULO SANDRO DOS SANTOS

PrefeitoPresidente

CNPJ N* 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n® 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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ODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA

Conceição da Feira, 28 de janeiro de 2021.

Ofício 026/2021

Secretária de Plànejàmento e Finanças 

Setor de Licitação

:•;

prezado Senhor,
Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a solicitação dé 

inclusão do contrato no Benefício de Aluguel Social a partir de 28 de janeiro de 2021, pêlo 

^ período de 90 (noventa) dias, dos demandatários abaixo relacionados, conforme Lei 
Municipal de Benefício Eventual 530/2010.

• Ana Cleuza Borges dos Santos

• Dailma de Souza Silva

• Danieia dos Santos Silva

• Eliene dos Santos Pinto Pereira

• Ivonice Magalhães Serra

• Janice Nunes dos Santos

• Lucinéia Gonçalves da Conceição

• Maria Augusta Moreira dos SantosA

• Maria Gorete Bezerra dos Santos

• Marilza de Oliveira Lima

• Marli Suzart da Silva

• Naiara Serra Santos

Segue documentação em anexo. 

Atenciosamente;
1

//A A
1 vy ;

Maria Alves Dias
Secretária Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza
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LEI N.° 530/2010

Regulamenta a Concessão dos Benefícios Eventuais ? 
da Política da Assistência Social no Município de v. 
Conceição da Feira, e dá outras providências.

ik,/.

if)• tu: ih I .1 •

O PREFEITO. MUNICIPAL t>B ‘««CEIcJo'0$ FEIRí4-;,É§|Adá DA BAHIA, no uso de ;
■ ■■ atribuições legaí&; cqiifoí™ ^egihf ^ Fé|'eral, no uso de suas ■
atribuições, faz saber ql^oé^erdeilcífeS' âldtàénie‘aftfxppán sanciona, promulga e 
manda publicar a seguinte ÍÀ>... J f 1 $,

Art. Io. Esta lei, com fui<$&^0rf|$g^^ Federal, art. "
26 da Lei complementar 22 da Lei Federal 8.742
de 7/12/1993 'e a a concessão, pela
administração pública d^oeneficios ^Wafé^^^fefência Soei
Art 2o. Benefício Evenkis é uma'^taÉÍ^^^^||>visão de (lotação social básica de 

caráter suplementar e tefrjborárlo as qMantías de Sistema Único
de Assistência Social - cidadania e nos direitos
sociais e humanos. ................. *

suas

V '^irRiORt^'Tr,,;

i

í

í

Parágrafo único. Na con^m!vá|ãâi#s nep^lfid-qs $$1% 
são vedadas quaisquer sitâ|
Art. 3o. O benefício eyent|^|!dl^f|f^sf
arcar por conta próprja áçfipk ^•'èr%ntamêfS^/ i^n|èrrcira sociais, cuja ocorrência 
provocar riscos e fragiliza ^ é*am^.njÉ& UMé unlaadeâa família e a sobrevivência 

^d.SeU!m,mWw«^|

.ão do benefício eventual
íj.

s com impossibilidade de

*,i* •. •*
‘S•í

% 0^" t íàs'■&K
í»'

: IDOVIIWÍ luais f

Art. 4o. O critél^^l^^wgs^fâi^ls bonefldo ewnW'^PSlS^BIIiS^^i n°. 8.742 d< 

7/12/93 no seu^ti,,22, nãõ haveqdolmpedlmentorpara que o critério sejafMo também er 
igual valor ou sU^r à % do satórloi^jl^^^^ '

iaí.£■&

I
% j

Da concessão dos benefícios eventuais.

Art 5o. A concessão do benefício eventual pode ser requerido por qualquer cidadão 
famílias à Secretaria Municipal, mediante atendimento de algum dos critérios abaixo;

l- Estando de acordo com os arts. 2o e 3o dessa ieiv
^ra^Mareeiml Dcodoro N° 26 Centro, Concelç&o da Ftfra - BA CEP - 44.320-000 
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II- Após preenchimento do formulário elaborado pela Assistente Social responsável pelo 
atendimento na Secretaria pelos benefícios sócio-assistenciais;

111- Após realização de visita domiciliar pela assistente social responsável pelo ' 
acompanhamento dos benefícios socioassistenciais, para verificação da situação de 
vulnerabilidade do cidadão ^^idias ^nglt^irias;

Após autorização ddiAssI^temalecial epá aó^fepanh^Wt^tgfíci 
jreiaria; V ■ \ f ": ! f • '

"i r
P ..... _ y

W 'W
socioassistenciais naIV-

Secretana
• ■■■*

* ,

mmSF
Art. 6o. O beneficio eveípfuaí, na forma ;a&: IdxíiWtReral. conslupe em uma prestação 
temporária, não contributivà da assistãlisiiièiii^ipâáiinla, por uija única parcela, ou em 
bens de consumo, para relizlr vulner^iM9^Mfl^>or morte cg membro da família.

Art. 7o. O alcance do ben4f|WWfiS^ÍIi em modalidades que
garantam a dignidade e o

I - custeio das despesas de!4F&s*fee'^

II - custeio de necessidades urS&tó®3 da fóraÍia:para 'eiíffêi!l%.t'Q^is 

advindas da morte de um de seásfrovedores.ou membfoqj. ,

•A i,

'wmzrw * liL :

cos e vuinerabiíidades
:.:í

’V

III - ressaroimento.no caso ($petiige etff'auspcia do beneficio eventual

0 benefífe^gigS^lfecorri  ̂ ou|là fr^^fewsGrvíços..
^ .210^ % ym, •,. ">•-•;;f'/ : jgF f

d© |rna funerá% velório e 
tr^sporte oapefe*. te©nç|o^@ toas ç
ál:ei?tifWSÍ^lMr0 :'óutes'#^§f^^Ai^w’|garantam ?

Art. 8o.

§ 1o Os servigp devem 
sepuitamento, %juindo 
colocação de 
dignidade e o re||e]to á fãrnflla beneficiária.

brir

m*iv

#
§ 2o Quando o beí^$Í|>|g;Jg|^ o custo do
serviços previstos no pafSgrafo anterior.

§ 3o 0 benefício, requerido em caso de morte, deve ser pago imediatamente, em pecúnla o 
em serviços, sendo de pronto atendimento, em unidade de plantão 24 horas.

§ 4o Os municípios devem garantir a existência de unidade de atendimento com plantão 5 
horas para o requerimento e concessão do beneficio funeral, podendo este ser prestac

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Concelç&o da Feira - BA CEP - 44.320-000 
Tel. (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 / Email; prefeUura@concelcaodafelra.ba.gov.br
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i

diretamente pelo órgão gestor ou Indlretamente, em parceria com outros órgãos ou 
instituições.

§ 5o Em caso de ressarcimento das despesas previstas no § Io, a família pode requerer o 
benefício até trinta dias apôs o funeral.

i

§ 6o O pagamento do 'F^êE®|ienEt(MeW |guivaíeÍÍb fol/alôr ^wiçspesas previstas no / 

parágrafo primeiro. . ^ 'J

§ 8° O beneficio funeral femllla beneficiária:
mãe, pai, parente até segenTO^r«^a^|^|!^|^i^[^mediaa^}€curação.

li.§ 7° O benefício funeral' serâldevMO^à 
eventos.

s ocorrências desses

* *. «.»* * • .*%•«■*

Art. 9o. O beneficio evenfu^l, na const!
temporária, não contributl^da assístê»^^^^Mnla ou en 
reduzir vulnerabilidade proy^cada por li^âffl^pPippembro da

■se em uma prestação 
ens de consumo, para

ilia.
■'? : •

^^’S^|teB,sla5aom“"WpaU
■''fry-,.

K<-
> .■

Art 10. O alcance do benefício rrátálidã 
destinado à família e terá, prêtérénoMbaen

I - atenções necessárias aol

II - apoio à mãe no caso de ri
V... -

ill - apoio à família no cpso ctelmórte dá.mâèí 
. v^/ ri/ - apoio à m£Íi^a:^p|^ela$ .

V - o que mais

Art 11. O beneEÉpío natalid^e 
tais como: ^

§ 1o. Os bens defeíisumo consists1 no enxovaiíio recém-nascido incluindo ltfi^f:de vestuáric 
alimentação, berç%^tensWMM!iM»®^Wiia^«4fciÍ#?''cíualidade ^ 
garanta a dignldade W^êlfl STamlIia beneficiária.

§ 2°. Quando o benefício natalidade for assegurado em pecúnia deve ter como referência 
valor das despesas previstas no parágrafo anterior. *

ps--..inoiiê^fècém-nãscíâoí* ■ -

.V ... m
.• /•

{- S•* ; *

• -.Jííi

x ■■

e consumi

§ 3o. O requerimento do benefício natalidade deve ser realizado até 90 (noventa) dias após 
nascimento.

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Conceiç&o da Feira - BA CEP - 44320-000 - 
Tcl. (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 / Email: prerclfura@concclcaodflfclra.bfl.gov.br
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§ 4o. O benefício natalidade deve ser pago até 30 (trinta) dias após o requerimento. 

§ 5o, A morte da criança não inabilita a família de receber o beneficio natalidade.

§ 6o. O benefício natalidade será devido à família em número igual ao das ocorrências desses 
eventos.

■vi; i: t w :
§ 7o. O beneficio nátatraade lpade ser^go; diretamelíe^a ,unf' integrante da família 
beneficiária: mãe, pai, p'^nt%etê|S^undo-gjkti aiispesso^pu^rftfid^pediante procuração.

Art. 12. O beneficio eventlml* èrfi-^fem^ 

temporária, não contributivá^ a^têi^ia^QdisVém.-.fáÉft^^^ 
garantir ao cidadão e asf^a^WífSs samdiçães' dtâna8‘4e--j®tqTO!1âN.t5ftís^e de origem ou visitas 
aos parentes e situação e estados.

*

■ '!
p-se em uma prestação 

passagem, de forma a

w

O alcance do betf§»Glím^^ municipal, é
destinado á famiiias e terã,|3referencia|i^i^i^^^|i  ̂condiçõe^

I - de doença, faleclmeríte de parenítest ;^^íÍf^|'W ou afim
cidades, povoados e estadpi; '

lT ■
II - visita anual a ascendeiU^-^^Oíindei^^^Swi^:
e estados; * f- ' -t!-: f • •’

t\. - '

III - necessidade de acompqi|i;|r:.ç||nps

Art. 13.

?•

fue residam em outras
I

municípios, povoados

IV - necessidade de

‘ ’ “ tojwxnteilaflefii Goagg|,-^Wps&Q

nteí-íççimp

ciência;j

••v

'M
4pS*fc*»J(^ntaçac

" M" 'nto€e|su

Art. 14. O bQ^ájSSK 
^ garantindo a di^Sp ?

condições dignaaSWItorno Icid 
contato com aÇecretaría Municipal 
condições de
cidade, %■ ■ J ,
§ 2o. Quando o bwéfício auxtiio-viqgem for assegumdo em pepúnia deve \&m$h

x %I rão dads 
MÊffe despesas cdffSalImentação 
ociaí de atoem, a fligpe garan

y

o referêni 
o art. 16

Do auxilio cesta básica

Art 16.0 beneficio eventual, na forma de auxilio cesta básica, constitui-se em uma prestat 
temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia por uma única parcela, ou 
alimentos, para reduzir a vulnerabilidade provocada peia falta de condições socioeconômi

Praça Marechal Deodoro N® 26 Centro, ConcelçSo da Feira - BA CEP-44.320-000 
Tcl. (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 / Email: prefeltura@concelcaodafelra.ba.gov.br
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para aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de forma a garantir uma alimentação 
saudável e com segurança ás famíiías beneficiárias.

Art. 16. O alcance do beneficio cesta básica, a ser estabelecido por legislação municipal, é 
destinado à famílias beneficiarias ©.t^á^^fôrencl^gi^t^, os seguintes critérios:
! - Insegurança alimehtif cay.ábdavpela fcJ^^^ndiçOeJspágèòoi^pi 

alimentação digna, saüdáve^corri^alidad^^uaiitidade.l'' ' | x*.
■jj’ ^ .

baífnceada e nutritiva;

icas para manter uma

aril -deficiência nutriclon^icaets^d^lelftalt^e^m
' •’ ..■< 1 ! $

III - necessidade de uma crônicas;

IV-desemprego, mortegrupo familiar; 

V - nos caso de emergê^pIâ^^í^i^ãSípSbfe?
A tH

Vi - grupos vulneráveis e WrtiunidadéSrt-nftflbÍB^áll

• V,

1
.<•
Sfc

Pnti \ pecúnia deve ter como 
o as especlficidades de

Art 17. Quando o bene13m>pi^%ã^si 
referência o valor das dèfp@§c^tp.R.éy^ 
cada Item colocado.
Art 18.0 requerimento dç^èn 

da solicitação pela família fce,n$

..
A- ■■

?réfls1^4tòa gásfe^Í6>/e^;g^ 

■t^tàhíi®: ^ ease ^ -.áQèrTçf ítf s

u fornecido, após um dia

solicitação terá que serParágrafo único. Em se 
atendida de forma imediata;'

Art 19. O be^flé^í^i|uâÍHia Pha^dçílíWfo • áoejB^htíçá^É^^ii-Be em urm 

prestação templPÉtl, não fonfffatláa^da .aS$teilfSeMiB^Íal, e|i pecúníà?*teor uma únici 
parcela, garanpdo aos cids(dâos e as fámífi^^WênÇão dos doSumentos quifiacsesitam
que não dlspõ^liaSíílJggJg^,^ '4

Ai.-.-, .-i*.•vf#

-i-.1

i
i

òéfArt 20. O alcarfeèb benefíclo áúxíJiD documentação, é déstlbado aos c! 
à preferencí^^iite ppra adgygi^^epli^^

I - Registro de Nascimento;

s e ás família
eser

li - Carteira de Identidade;

lli-CPF;

IV - Carteira de Trabalho.

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Coneelçto da Feira - BA CEP - 44320-000 
Tel. (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244*3802 / Bmalli preí«Uura@e©f»ceicaodafe!r0.ba.gov.br

.0 *1,



Jo
f

Poder Executivo municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo únfco - A concessão que trata este artigo compreende recolhimento de taxas 
fornecimento de fotografias e o valor para o deslocamento do beneficiário.

Art. 21. O benefício auxílio documentação é em forma de pecúnla e deve ter como referência 
o valor das despesas previstas no parágrafo anterior e pago após solicitação e comprovada a 
necessidade, através do preenchimep^ci^|p|nuiário^

'• ” t i
jr*r ■"£ W©o au^’rflaifodia J 

i *•:* •

Art. 22. O benefício eventu^ na foasJtui-se uma ação da
assistência social em pa^ris^f .§é^adá^®rifí^^B3||iráílo município e outras 
entidades, na concessão d:e ênofadk^s pÇSham sofrido perdas do
imóvel devido calamidade

s <6APW5£©W-' ....

Art. 23. Entende-se cotfb^çtàr^
provenientes de calamidade públicas natural^

Ari 24 
eventuais:

pmergência, aquelas 
ou epidemias.

. Enquadram-se coAo medlda^E^A^/á^b^ceséôo dáf seguintes benefícios 

lis: J
- ^|p- ■ '\v. s

I - abrigos adequados; . v

'• •••••• b i?
? ’-u..II-alimentos; - -f 

* ./ • 4?
•...

• f-^lil - cobertores, colchões e vé^f^i: - 

iV - filtros.

^Art.B.No«.|SS»
ação conjunta defej 
beneficiárias. %

M ... aí 
«■\ i

*■ «• • • *•••
I

- }

■ ^*SfeaÍ9Í=***^ i

'Í '

1

' Vr à

Art. 26. Compete % Wuniclpio ^^^^SeW«aft»?tii5j!áSête|jQ;Ag|i0ícia 
seguintes diretrizes: ^ ^

4

i - estimar a quantidade de benefícios a serem concedidos durante cada exercido financeiro

II - coordenação geral, a operacionaiização, o acompanhamento, a avaliação da prestaç 
dos benefícios eventuais, bem como seu financiamento;

Social ç

i

Praça Marechal Deodoro Ne 2$ Centro, Conceição da Feira - BA CEP - 44^20-000 
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lii - manter uma recepção na Secretaria Municipal de Assistência Social com uma Assistente 
Social, para o atendimento, acompanhamento, concessão, orientação dos benefícios 
eventuais;

IV - realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 
ampliação da concessão;

V - expedir as instruções ejistityir forraffl&içsre mode|p§..4^dd'Iii,mentos necessários a
operacionaiização dos beneítóÍos^entuaí||; ';f "- *1

VI - a secretaria muniggakde ffsi#^ |||
requerimentos já efetuados tbrújã f|h ;dig èvitár |oãç|esC:me'P^ 
carências da população; ^

, ,h;/í............... -- ■ -----------------------------------------•

^ VII - articular com a rede^fíte^tS^W^if^^^^feíwIffifSdes não governamentais 
e as políticas setoriais t#CÍÍÍÉ^^ das famílias, seus
membros, indivíduos e
social em programas, prçjetos e seivr^iqi^ suas hab||l£
geração de renda.

Art. 27. Compete ao Con^áftgJ

I - informar sobre irregularilades na-

uivo que registrará os 
s e para aferição das

,), através da inserção 
ades em atividades de

:::
.■ ir.

ar as seguintes ações:< ^ . í.-í''3

e'TO'dOsifeneficios eventuais;
iII - avaliar e reformular, sa necesstrio, á;d'ádá'líié;a rGfulàmettf^o de concessão e o valor 

dos benefícios eventuais; ! " ' ■•n•• t;í! * . *.•v

^ue^êgulameritã eventuais;

IV - definição da % a ser cèfocàíà nõ:cr$IÍWe!«mtóÍpaI a ctjia exerc|çjp.Jnanceiro pare 

« os benefícios flffiiit1’ Ti

de 60mje^^,,,e(aa.te®filBflcis@%\Ífent88^g.f^garriente do

\ '1

- analisar e aprovar a leiIII

‘li ••
apreciação l^ô;.j^pèfírtfen^ 

mesmos; -
V- !

VI - estabelecí 
benefícios eve;

.,c||fstramento dcVll-analísar e 
beneficiários;

Vü! - promover ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação dc 
benefícios eventuais assim como os critérios para sua concessão.

Art. 28/Compete ao Estado definir sua participação no co-financiamento dos benefícios 
parti de:

.e/.r'•

Praça Marechal Deodoro N° 26 Centro, Conceição da Feira - BA CEP - 44.320-000 
Tel. (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 / Emaih prefeltura@conceicaodafeira.ba.gov.br

/»—

mailto:prefeltura@conceicaodafeira.ba.gov.br
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Poder Executivo Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO

I - identificação dos benefícios implementados em seus municípios, verificando se os 
mesmos estão em conformidade com as regulamentações específicas;

II - levantamento das situações de vulnerabilidades e riscos sociais de seus municípios e 
índice de mortalidade e de natalidadiNt i.í I- ' .Sf # I •

• .« .[•

IV - caberá ao Estad^oo^ennf,concessão dos beneficias 4, ; - | t

Parágrafo único. O
percentual de recursos s^^paaisflíMStíM de oito meses após a

^ publicação da resolução.^

^B^fcIml^Bão In §k$kS (Conselho Estadual 
enti|ãis para os municípios;

sorar os municípios na

ill - discussão Junto á 
de Assistência Social) e$br&o ocf-f|ianciá

i deverá determinar um

•>v*
.V

Art. 29. Esta Lei entrarátem vigor na revog^as todas as disposições
em contrário. jf

GABINETE DO PREFEITA

1 .

TADO DA BAHIA, EM 2
DE ABRIL DE 2010. r

f, f. t, .
- f

-.wCvr/ -

1

/ SMSti

í?; rs

Praça Marechal Oeodoro N° 26 Centro, Conceição da Feira - BA CEP - 44 J20-000 
Tel. (75) 3244 3800 / Fax (75) 3244-3802 / Emails prefeiiura@concelcaodafeiraXa-fiov.br

mailto:prefeiiura@concelcaodafeiraXa-fiov.br
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JU22/01/2021 2a Via de Fatura
%

NOTA FISCAL 1 FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 2a VIA

COMPANHIA OE ELETRICIDADE 
DO ESTADO DA BAHIA 
AV.EDGARD SANTOS, 300,
CABULA VI, SALVADOR, BAHIA 
CEP 41181*900 
CNPJ 15.139.620/0001*94 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696NO

Tarifa Social de Energia Elétrica • Lei 10.438, de 26/04/02
COELBA 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria: 0800 071 7676 / SMS Falta de Energia: 26560 

Agência Nacional de Energia Elétrica • ANEEL 
167 • Ligação Gratuita de telefones fixos e móveisCOELBA

wwrw.coelba.com.br

DADOS DO CLIENTE DATA EMISSÃO 0A NOTA FISCAL
19/01/2021

DATA DE VENCIMENTO CONTA CONTRATO
00702539109226/01/2021ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHO

DATA DA APRESEMTAÇAO 
19/01/2021

NÚMERO OA NOTA FISCAL
498050605

N* DO CLIENTE 
1003251164CPF: 664.369.155*01 TOTAL A PAGAR (R$)

70,16 N* DA INSTALAÇAO 
0010461365ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

CLASSIFICAÇÃO
RUA CINCO PORTAS 8896 AP- 02 B1 RESIDENCIAL • RESIDENCIAL 

Monofáslco
CENTRO-CONCEICAO/CONCEICAO DA FEIRA 
*4320400 CONCEICAO OA FEIRA BA RESERVADO AO FISCO

BEBB.EDE9.8204.E7D8.0EA5.6735.E1B6.D1ACAs condições gerais de fornecimento (ResoluçSo ANEEL 414/2010), 
tarifes, produtos, serviços prestados e tributos se encontram 9 
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no 
site www.coetbaxom.br

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO I PREÇO | VALOR (Rt)QUANTIDADE

Consumo Atlvo(kWh)*TUSD 76,00 0,51170276 39,01

Consumo Attvo(kWh)-TE 78,00 0,33903482 26,44

Acréscimo Bandeira AMARELA 0,91

Acréscimo Bandeira VERMELHA 2,90

HISTÓRICO DO CONSUMOTarifas Aplicadas
kWh

Ccruumo AOnuftWli).
TUSO
Consumo Ath«<kWh).TE OJJtTSCOO

JAN 21 |!|]||[|[|jjj|[|[]]| 78oversow
78
63
124
102

TOTAL DA FATURA 70,16 COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
Rt « 
1B£3 27.01 
243 «43
1M4 24,14
243 <2!
22,41 3243 
445 6.34
70,14 100

94
119

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS ÊnwQta 
TlUllll4uto 
OMIbuIçSo (Ceofca) 
Encargo* 0*loH*l* 
Trfbuto*
PotUn StEncrM* 
TOTAL

108
124ICMS PIS CORNS
123BASE DE ,, 

CÁLCULO ™
VALOR DO 
IMPOSTO

BASE DE 
CALCULO

VALOR DO 
IMPOSTO

BASE OE 
CALCULO

VALOR DO 
IMPOSTO% % 131

fev 20 lurmnitiiiitiiiiiiiimiMi 
jan 2o ii[i[!iiii[iiiini[inii[i[i]]ii[iii]ni

12570,16 27,00 H 18.94 51,21 1,26 0,65 51,21 5,69 3,01
150

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES
DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL OESCRJÇAO CONJUNTO VALOR META NETA NETA  APURADO MEW5AJ. TRW. ANUAL

I ANTERIOR II 11ATUALNtt MERO DO 
MEDIDOR

TVOPA
fuhçAo

»r CONSUMOCONSTANTE AJUSTE noW2020DtAS kWhI PATA IILEITURAM PATA llLErTURAll
OiCJleX* horw mri Enwgia SERRA 
FIC-NeX* vaxm «mi Enargla 
DMlC4>uraçfte máxfmad* 
tntemipçSo conttnu*
OtCRLOunçto d* 
intwrupçio cm dia critico

0,71 8,79 11.58 23.14
MT 12.0S 
040 040

000000001140759470 CAT 10/12/2020 5405,00 19/01/2021 5483,00 32 1,00000 0,00 78,00
140 343
0,71 347

UmfteDICRl: 1243

[DATA PREVtSTA WUtA A PRéXTMA LEITURA: 14420021 I |EUSD*V»tor õc Encargo d*U*c»Rt 27.04

llixto CcntumMar pede caacNar « «pur»ç>o dec IngloJom» MC, nç, DM1C ♦ tBÇRi * qudquf muge. |

INFORMAÇÕES IMPORTMfTES :

Pogue no ponto mala perto de vocel eg corrolos concelcao do etmel: rua atlredo mascarenhas, centro / machados 
variedades: praga marechal deodoro da fon seca, eentroUata completa em www.coenj8.com.br.”
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Amarela. Mata Informações em www.anoel.gov.br.
O dlento 6 compensado quando há vfolaçSo na continuidade Individual ou do nível do tensfio de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Jurat 1%ajii(Lel 10.438/02) o atuallzaçáo monetária no pròi. mõs 
O Cliente á compensado quando há d es cumpri mento do prazo definido para oe padrões de otendlmento comercial. 
Acesse wwwxoelbsxom.br e confira nosso Aviso de Privacidade.
A tlumlnaçáo Pública ó dc responsabilidade da Prefeitura. 

NlVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LMITE 0E VARIAÇAO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

127 117 133

AUTENTICAÇÃO MECANICA

DESTAQUE AQUI

MÊS/ANO TALÁO DE PAGAMENTOCONTA CONTRATO TOTAL A PAGAR(R$)

70,16

VENCIMENTO

007025391092 01/2021 26/01/2021 Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

AUTENTICAÇÃO MECANICA838000000009 701600300075 025391092109 105646301036

1/1

http://www.coetbaxom.br
http://www.anoel.gov.br


<1522/01/2021 -r
l MINISTÉRIO DA FAZENDA 
^ Secretaria da Receita Federal do Brasil 
V. Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHO 
CPF: 664.369.155-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ’a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:03:00 do dia 22/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2021.
Código de controle da certidão: C1E7.EE20.D302.03E3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1í>

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHO 
CPF: 664.369.155-91 
Certidão n°: 2485038/2021 
Expedição: 22/01/2021, às,10:54:53
Validade: 20/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO GOMES DA CRÜZ FILHO, inscrito (a) no CPF sob 
o n° 664.369.155-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtGtst.jus.br

http://www.tst.jus.br


Jf
Emissão: 22/01/2021 11:15GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 «Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20210335190

NOME

ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

664369.155-91

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/01/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RcICcrtidaoNcgativa.rptPágina l dc 1

http://www.sefaz.ba.gov.br


ESTAD0 DA BAHIA
MUNICÍPIO de conceicao da feira
Secretaria Municipal de Finanças
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 TERREO - CENTRO - 

& ^2P-99Í28371000108

28/01/2021 15:57:55 • RAIMUNDO CONCEICAO FRANCA r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CNPJ/CPF:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
NOME / RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:
MUNICÍPIO/UF:

66436915591
66436915591
ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHO
RUA PEDRO AMÉRICO DE BRITO, 470 - null - TOMBA
Feira De Santana / BA

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município.

^>ATA EMISSÃO: 28/01/2021 
^VÁLIDO ATÉ: 29/03/2021

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AMDIXNCNJY0

E-mall:tributoscf@hotmail.com Site: www.coneeicaodafeira.ba.gov.br Telefone: (75) 32443819
Autenticidade do documento sujeita a verificação.

Acesse: http://conceicaodafeira'ba.link3.com.br/l3*grp/Servicos.html para verificação.

Jnk3 Tecnologia Ltda

mailto:tributoscf@hotmail.com
http://www.coneeicaodafeira.ba.gov.br
http://conceicaodafeira'ba.link3.com.br/l3*grp/Servicos.html
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ego
£ymi-jsa. emhasa embasa <*nhasa emhar

^ahüiuli^mâjissnKÍuíaruc,pmhasa embasa
c«éfci^fa>ititi^wilri^t!»íff«wba$a gmbasa <*mbas

embasa ernbasa pmbasa wbasa
omhasa <*mha&a«2is*asa•*MCMi

emfaasa i»rnbasaemltasa embasa
embasa embasa embasaembasa embasa embasa

embasa essfeggt embasa embasa embasa embasa
embasa embasa __

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO- C.N.D. N° 06163/2021
embasa

embasa embasa embasa

embasa embasaembasa embasaembasa
embasa embasa embasa embasa embasa

emt>asa embasa embasa embasa
.figbasa ____embasa embasa

Nome: ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHO
CNPJ/CPF: 664.369.155-91 

emoasa

embasa embasa embasa

embasa embasa
embasa embasa embasa gmhasaemnasa

safes embasa embasa embasa
embasa embasa . embasa çmhe/a embasa embala
^Ressalvado o direito de a Empresa Baiana de'Águas e Saneamento S/A - EMBASA

cobrãnquèisquer dívídai*dè responsabilidade do cíieh)£$matrícula*mó*98413066, ác/maS
SSmencionado £quelvierem áTsèr£ápuradas,pSé^certificado què^hão constamldêbitos

referentes;ao fornecimento de água^e/ou esgotamento;sanitário,prestados por^esta^
^emprèsãTpara r o^móvel^sito ,à >RLÍ~Ã^RESIDENcJÃC' FENIXr^lí-TOMBA^FEIRA^ DÈT^

SANTANA-CEP'441Ó0000 '•—«*== ~^==
e?Tíbasaembasa embasa embasaemoasa emnasa

Sgfegt embasa embasa embasa embasa«■gfoasa
Esta Certidão Negativa:depébito - CND-tem validade,de.30 (trinta^dias.-a partir da data ^ 

^dejua expédigãojT^ ^ "
embasa

gg?bap gg*basa ggjfesa embasa
<imliaJEmissãó às ,15:06 h do'dia 22 de Janeiro de 2021

emiiasa
embasa

embasaa
embasa£!

embasaemoasa emoasa
^mbasa errbasa embasa

Autenticação: 655FEB15D7F61617E52308 
- embasa

embasa embasa

embasa embasaembasaemoasa
embasa . embasa embasa embasa embasa

OBS.: A -autenticidade :desta certidão-deverá ser cqnfimiada na página_da EMBASA na^ 
gj^nte^t^nTTenderegi^^

embasa

embasa embasa

embasa embasa

err»bas:Av. 4, n° 4203 Centro Administrativo,da Bàhla - CAB - Cep n^lTiS^OO - Salvador - Bahte 35^ 
«1.11 " E-rnàll-df@éfnbasa.ba.goV.brN**=:? r''1"1

e*vH>rs^«i

embasa
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA

QUARTA-FEIRA -10 DE FEVEREIRO DE 2021 - ANO V - EDIÇÃO N° 25

Edição eletrânlca disponível no site www.pmconcelcaodafelra.transDarendaoftelalba.com.br e garantido sua autentiddade por certificado digital ICP-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

•CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PUBLICA:

■ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO N° 011; 014; 015; 016; 017/2021

IMPRENSA OFICIAL 

UMA GESTÃO LEGAL 

ETRANSPARENTE

• Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso

• Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro

• Tel: 75 3244-3800

http://www.pmconcelcaodafelra.transDarendaoftelalba.com.br


DIÁRIO OFICIAL QUARTA-FEIRA 
IODE FEVEREIRO DE 2021 

ANO V-EDIÇÃO N* 25

PREFEITURA MUNICIPAL,DE CONCEIÇÃO DA FEIRABÀ

EdiçSo eletrônica dlsponfvel no site www.pmconcelcaodafelra.transparenclaoflclalba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016 / 2021

UNIDADE SOLICIT ANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA.

CONTRATADO: ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHO

OBJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARIA AUGUSTA MOREIRA DOS SANTOS, 
A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES 
REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI 530/2010 DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA.

CPF N°: 664.369.155-91

RG. N°: 677548214

ENDEREÇO: RUA A, RESIDENCIAL FÊNIX, N° 11, BAIRRO TOMBA, FEIRA DE SANTANA -BA.

VALOR RS: 600,00 (Seiscentos reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE R$ 200,00 (Duzentos 
reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE JUSTIFICA 
PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR PREÇO CONDIZENTE 
COM O PRATICADO NO MERCADO.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE : 2.088- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA

ELEMENTO : 33.9036-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER A 
REFERIDA DESPESA.

AUTORIZO

Conceição da Feira, 01 / 02 / 2021Conceição da Feira, 01 / 02 / 2021

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZOPAULO SANDRO DOS SANTOS

Presidente Prefeito

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-3800| • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso
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ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 031/2021.
CONTRATO DE LOCACAO DE IMÓVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, ESTADO DA BAHIA E O Sr. ANTONIO 
GOMES DA CRUZ FILHO.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 14.785.860/0001- 
92, instalado à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro, Conceição da Feira - Estado da 
Bahia, neste ato, representado por sua Secretária a Sra. MARIA ALVES DIAS, brasileira, maior, capaz, 
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, e o Sr. 
ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHO, portador do CPF. n° 664.369.155-91 e RG 677548214, 
residente e domiciliada no(a) RUA A, RESIDENCIAL FÊNIX, N° 11, BAIRRO TOMBA, FEIRA 
DE SANTANA - BAHIA, doravante denominado simplesmente LOCADOR, celebram o presente para 
reger-se na forma da Lei 8.666/93, e alterações imposta pela Lei n° 9.648/98, e de acordo com as 
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto: ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA CINCO 
PORTAS, N° 9898, AP. 02, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL 
SOCIAL DA Sra. MARIA AUGUSTA MOREIRA DOS SANTOS, A QUAL FOI 
CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES 
REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A 
LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS deste município.

CLAUSULA SEGUNDA - Fica o LOCATÁRIO autorizado a fazer instalação, adaptação, obra ou 
benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes.

CLAUSULA TERCEIRA - O locatário devera encaminhar ao locador todas as notificações, avisos ou 
intimações dos poderes públicos que forem entregues a destinação da locação, não constituindo o decurso 
de tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma.

CLÁUSULA QUARTA - Interposição do Contrato: Este Contrato se regerá pelas normas do direito 
público, notadamente as da Lei 8.886/93, suplementadas pela Lei do direito privado e através da Dispensa 
de Licitação n° 016/2021.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem prazo de vigência de 01/02/2021 a 01/05/2021, 
podendo, a critério das partes, ser renovado por igual ou superior período, mediante aditivo contratual.

CLÁUSULA QUINTA - O LOCATARIO receberá mensalmente pela LOCADORA a quantia de R$ 
200,00 (Duzentos reais), que será pago até o dia quinze do mês subsequente.

CLÁUSULA SEXTA - Valor, Dotação e Empenho: Este Contrato tem o valor global de R$ 600,00 
(Seiscentos reais) e as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente é regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser 
modificado ou rescindido unilateralmente pelo Ente Público, nos seguintes casos:

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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A) MODIFICAÇÃO - para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do contratado previstos no presente contrato.

B) RESCISÃO - nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666/93;
C) AMIGÁVEL - por acordo entre as partes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 79, 
sem culpa do contratado, este fará jus aos benefícios previstos no parágrafo 5o do art. 79 da Lei de 
Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estabelecido a multa de 30% (trinta por cento) do valor mensal do 
contrato a parte que descumprir o presente contrato, sem prejuízo da execução das parcelas vincendas.

CLÁUSULA OITAVA - As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira, 
Estado da Bahia, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer dúvida decorrente do presente contrato.

Estando ambas as partes de comum acordo com as cláusulas deste contrato, assinam o mesmo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Conceição da Feira(BA), 01/02/2021.

HaWv„ , j/0 --------------
SEObETARIA MyjflfcÍPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA
m/rIA ALVES tílAS
Secretária
Contratante

t

ANTONIO GOMÉ^DA CRUZ FILHO N
Contratado

TESTEMUNHAS:

CPF: qoí ■ CPF:

CNPJ N° 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n® 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie

Resumo do Objeto :ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA CINCO PORTAS, N° 
9898, AP. 02, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA 
Sra. MARIA AUGUSTA MOREIRA DOS SANTOS, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR 
ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E 
ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

: Locação

: Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24 

inciso X, da Lei 8.666/93.

Modalidade

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Contratado : ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHO

Processo Administrativo: 032/2021

N° do Contrato : 031/2021

Valor Total do Contrato : R$ 600,00 

Valor a Pagar por Mês : R$ 200,00 

Vigência do Contrato : De 01/02/2021 a 01/05/2021.

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS 

Assina pela Contratada : Antonio Gomes da Cruz Filho

CNPJ N* 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodpro da Fonseca, n® 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Eu, Juliano de Araújo Guerra, Secretário de Administração e Ordem Pública da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos fins de direito, 
que o Extrato da Dispensa de licitação n° 016/2021 e o Resumo do Contrato de locação n°. 
031/2021, com a Sra. ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHO, foram publicados conforme o 
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos.

Conceição da Feira-Bahia, 10 de fevereiro de 2021.

Juliano d^^raújo Guerra

SecrQurio de Governo

CNPJ N* 13.828.371/0001-08
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n# 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

: Locação

Resumo do Objeto :ALUGUEL DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA CINCO PORTAS, N° 9898, AP. 02, 
CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AÒ ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARIA AUGUSTA 
MOREIRA DOS SANTOS, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE 
EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES 
REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 
530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

Espécie

: Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24 

inciso X, da Lei 8.666/93.

Modalidade

UNIDADE GESTORA : 57000-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.088- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90J6-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

: ANTONIO GOMES DA CRUZ FILHOContratado
#

Processo Administrativo : 032/2021

: 031/2021N° do Contrato

Valor Total do Contrato : R$ 600,00

Valor a Pagar por Mês : R$ 200,00

Vigência do Contrato : De 01/02/2021 a 01/05/2012.

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS

Assina pela Contratada : Antônio Gomes da Cruz Filho
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